
 
 
 
 
 

  

 

 

Rua Paraná, n.º 983, Centro - Ribeirão do Pinhal/PR - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300 

CNPJ: 76.968.064/0001-42 - E-mail: prefeitura@ribeiraodopinhal.pr.gov.br  

 

PORTARIA 03/2026 

 

O Senhor Dartagnan Calixto Fraiz, Prefeito Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei. 

 

RESOLVE: 

 

ART.1°. Nomear, o Sr. IRIS REMIGIO CONDE para desempenhar a função de CHEFE DA 

UNIDADE MUNICIPAL DE CADASTRO (UMC) na Secretaria Municipal de Agricultura, a 

partir de 05/01/2026. 

 

REGISTRE-SE 

                       E 

                          PUBLIQUE-SE 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos cinco dias do 

mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis. 

 

 

Dartagnan Calixto Fraiz  

Prefeito Municipal 
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